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EXTRATO DE CONTRATO Nº  4021/2021
Pregão nº 5/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada 
do Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA TELAS DE 
ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIÇO DE 
CERCAMENTO,INSTALAÇÃO DE VIGA E DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DA SEDE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 VALOR: R$-54.700,00 Cinqüenta e Quatro Mil e Setecentos Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
90          60.001.04.122.0002.2104             1           3.3.90.39.00.00                Do Exercício

 DURAÇÃO: 20/05/2021 – ATÉ   19/05/2022
 DATA DA ASSINATURA: 20/05/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,20/05/2021

Chamada Pública 01/2021

 A Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul-Pr, vem realizar 
chamada pública 01/2021 para aquisição de alimentação escolar, em cumprimento do 
estabelecido pela lei 11.947/2009 e resolução nº. 38/2009 do ministério da educação, para 
o período compreendido no ano de 2021. Os interessados deverão apresentar a docu-
mentação para habilitação e proposta de preço, até o dia 23 de junho de 2021, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada à Praça Prefeito Antonio Souza Lemos, nº 32 - Alvorada do 
Sul. As informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3157-1008 ou 1006.

 Alvorada do Sul, 26 de maio de 2021.

Roberes Rivelino da Silva
Presidente Comissão Licitação Decreto 001/2021

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 A Prefeita Municipal e o Presidente da Câmara de Primeiro de Maio, convidam 
todos os munícipes, para participarem online da audiência pública sobre a apresentação dos 
cumprimentos de metas fiscais do “Primeiro Quadrimestre de 2021”, que será transmitida 
dia 31 de maio de 2021, pelo canal do youtube (Contabilidade Primeiro de Maio), pelo link 
- https://youtu.be/N-ISbSJnyrg   

 Às 10,00 horas/ Apresentação dos relatórios de cumprimento de metas fiscais 
do Primeiro Quadrimestre de 2021.    

 Durante a transmissão da audiência os Internautas poderão participar em 
tempo real tirando dúvida e dando sugestões quanto aos cumprimentos de metas, para 
adequações e soluções dos problemas abordados, apreciação e aprovação pelos presentes.

 Esperando contar com a indispensável participação dos internautas, secre-
tários e vereadores, desde já a Prefeita e o Presidente da Câmara Municipal agradecem a 
participação de todos.

 Primeiro de Maio, 26 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

Vander Emanuel Dias Coelho
Presidente da Câmara

Decreto  nº 5228/2021 de 26/05/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 34.189,00 (trinta e quatro mil cento e oitenta 
e nove reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS 
 DE SAÚDE (ACS)
 305 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS          10.306,00
 10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA 
 FAMÍLIA (PSF) e PMAQ
 322 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS          15.353,00
 324 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
 PESSOAL CIVIL                            1.306,00
 10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
 997 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
 PESSOAL CIVIL       76,00
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 412 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
 PESSOAL CIVIL                           3.735,00
 414 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS         1.132,00
 415 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
 PESSOAL CIVIL                           1.118,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E 
 CONSELHOS ASSISTENCIAIS
 454 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
 PESSOAL CIVIL                           1.163,00
 Total Suplementação:                         34.189,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 
da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, 
 CIVIS E TRADICIONAIS PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
 739 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA                         34.189,00
 Total Redução:                         34.189,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  26 de maio 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5229/2021 de 26/05/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamen-
to Geral do Município, no valor de R$ 75.547,81 (setenta e cinco mil quinhentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
 INFANTIL, PRÉ ESCOLA, EJA E ESPECIAL

Ceasa Paraná abre 
propostas para 

lotes da unidade 
de Londrina

 A Ceasa Paraná 
dá prosseguimento à se-
gunda etapa de licitações 
de áreas para o Mercado 
Atacadista da unidade de 
Londrina. Nesta quinta-
-feira (27) são abertas as 
propostas para os lotes 
de 16 a 31. “O critério de 
seleção nesta licitação é 
o de maior lance, ou oferta 
por lote”, explica Sônia de 
Brito Barbosa, pregoeira 

e coordenadora da Co-
missão Permanente de 
Licitação - CPL da Ceasa 
Paraná.
 As permissões de 
uso de cada área licitada 
serão pelo prazo de 25 
anos (300 meses). O edital 
com o memorial descritivo 
de áreas, com as ofer-
tas de preços mínimos de 
cada lote e suas respecti-
vas metragens pode ser 
obtido gratuitamente no 
site da Ceasa Paraná – 
www.ceasa.pr.gov.br, no 
item Licitações, Pregão 
Presencial, PP 003/2021 
- Áreas Londrina, ou ainda 
ser solicitado através do 
e-mail licitacaoceasa@
ceasa.pr.gov.br.
 Mais informações 
sobre a licitação de áreas 
na Ceasa Londrina podem 
ser obtidas, em horário 
comercial, também junto 
à Gerência de Mercado da 
unidade, através do fone 
43-3325-4713, ou ainda 
junto a CPL da Ceasa Pa-
raná pelo fone 41 – 3253-
3232.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

DECRETO Nº 151, DE 26 DE MAIO DE 2021

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS RESTRITIVAS PARA FINS 
DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, 
INCISO VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL;

 CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação 
das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;

 CONSIDERANDO o Decreto nº 7716, de 25 de maio de 2021, do Governo do 
Estado do Paraná, que fica fazendo parte integrante do presente Decreto;

 DECRETA
 Art. 1º. Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas.

 Art. 2º. Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcóolicas 
em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.

 Art. 3º. Os restaurantes e lanchonetes ficam autorizados a funcionar das 10 
horas às 20 horas, com limitação da capacidade em 50%;
 a) Nos domingos fica vedado o consumo no local, permitindo-se  funcionamento 
apenas por meio das modalidade de entrega.

 Art. 4º. Os bares, botecos e congêneres, ficam autorizados a funcionar de 
segunda aos sábados das 10 horas às 20 horas , vedado o funcionamento aos domingos, 
observando-se a ocupação máxima de 30%, preferencialmente restrita a uma pessoa por 

família, vedada a presença de menores de 12 anos. 

 Art. 5º. Os mercados, mercearias, supermercados, açougues e similares 
ficam permitidos a funcionar das 9:00 às 19:00 de segunda a sexta, sábado das 8:00 às 
19:00 vedado o funcionamento aos domingos, observando-se a ocupação máxima de 30%, 
preferencialmente restrita a uma pessoa por família, vedada a presença de menores de 12 
anos. 

 Art. 6º. As padarias poderão funcionar de segunda a sábado, das 6 às 19 
horas, e aos domingos, das 6 às 12 horas, na modalidade presencial, observando-se a 
ocupação máxima de 30%, preferencialmente restrita a uma pessoa por família, vedada a 
entrada de menores de 12 anos, bem como o consumo no local aos domingos

 Art. 7º. Fica expressamente proibida a abertura do comércio local aos domin-
gos, bem como em 03 de junho de 2021 (Feriado de Corpus Christi), à exceção das padarias, 
que poderão funcionar das  06 horas às 12 horas, vedado o consumo no local, farmácias, 
segundo o regime de plantão estabelecido em lei municipal, e os postos de combustíveis, 
das 06 horas às 20 horas. 
 Parágrafo 1º: As lojas de conveniências localizadas nos postos de combustíveis 
ficam proibidas de vender produtos de qualquer gênero, devendo os mesmos adaptar seus 
caixas de forma que o consumidor não tenha acesso à parte interna da conveniência.
 Parágrafo 2º: Os restaurantes e lanchonetes ficam autorizados a funcionar 
na forma do artigo 3º do presente decreto.

 Art. 8º. Em caso de descumprimento de quaisquer disposições constantes 
no presente decreto, deverão ser aplicada as penalidades previstas no Decreto Municipal 
nº 100, de 05 de abril de 2021.

 Art. 9º. As obrigações instituídas pelo presente Decreto, não isentam ou 
desobrigam qualquer pessoa ou estabelecimento do cumprimento das medidas e normas 
de prevenção ao contágio e de enfretamento à pandemia do COVID-19 anteriormente 
estabelecidas em atos normativos editados em nível municipal, estadual e federal que não 
conflitem com aquelas ora impostas. 

 Art. 10º. Os casos omissos serão discutidos e aprovados por decisão especifica 
do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 
– Comitê Extraordinário CV19.

 Art. 11. Este Decreto entre em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a 
partir de 28 de maio de 2021 até 11 de junho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos  vinte 
e seis dias  do mês de maio do ano de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde

PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI
Coordenadora do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 

Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19

DECRETO Nº 152, DE 27 DE MAIO DE 2021

 SÚMULA:  Altera o artigo 3º do Decreto Municipal nº 151, de 26 de maio de 
2021 e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 45, 
INCISO VII DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

 DECRETA
 Art. 1º. O artigo 3º do Decreto Municipal nº 151, de 26 de maio de 2021, passa 
a ter a seguinte redação: 
 “Art. 3º. Os restaurantes e lanchonetes ficam autorizados a funcionar pre-
sencialmente, a partir de 28 de maio de 2021, até 11 de junho de 2021, das 10 horas às 20 
horas, com limitação da capacidade em 50%, e após, exclusivamente através do sistema 
de entrega, até as 23 horas;
 a) Nos domingos fica vedado o consumo no local, permitindo-se o funciona-
mento apenas por meio da modalidade de entrega, até as 23 horas”.

 Art. 2º. Ficam suspensas, a partir do dia 1º de junho de 2021, até 11 de junho 
de 2021, no âmbito do município de Alvorada do Sul, as aulas presenciais nas unidades 
escolares públicas municipais e estaduais.
 Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos vinte 
e sete dias do mês de maio do ano de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde

PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI
Coordenadora do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 

Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19

 904 - 3.1.90.11.00.00 03104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 
 PESSOAL CIVIL                          55.853,21
 906 - 3.1.90.16.00.00 03104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
 PESSOAL CIVIL      74,55
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 923 - 3.1.90.04.00.00 33003 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
 DETERMINADO                         14.938,38
 890 - 3.1.90.13.00.00 33003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        4.681,67
 Total Suplementação:                         75.547,81

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  26 de maio 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 19/2021

 Ratifico a Dispensa nº 19/2021 com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, referente a contratação de empresa para realização de workshop sobre 
grafite, para os adolescentes atendidos no serviço de proteção social a adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas de liberdade assistida – LA e de Prestação de 
Serviços à comunidade – PSC, a favor da empresa HUGO FABIANO DA ROCHA, inscrita 
no CNPJ 35.412.302/0001-51 no valor de R$ 2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta reais). 
Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 26 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2021

 Ratifico a Dispensa nº 20/2021 com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, referente a aquisição Sonda de Gastrostomia (Kit/Conjunto Botton) e mate-
riais complementares para atendimento as necessidades de auxiliar na realização da dieta 
de paciente da Secretaria Municipal de Saúde condizente com solicitação médica, a favor 
das empresas: JMM PAULA GARCIA DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ nº 20.740.314/000-
38, no valor de R$ 3.818,80 (três mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta centavos); R.A 
MARTINS – DISTRIBUIDORA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.984.213/0001-99, no valor 
de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quarto reais). Presente o constante dos autos, face 
ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.

 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 26 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

COM UM SIMPLES ATO, VOCÊ PODE 
SER A ESPERANÇA DE MUITOS.

DOE SANGUE, DOE VIDA!


